
 

CARTILHA DOS ATOS E 

PROCEDIMENTOS DO CONSELHO 

 

PREZADOS CONSELHEIROS E CONSELHEIRAS 

 

 

Atentando às normas fixadas no Regimento Interno do Conselho Municipal de Política 

Cultural de Guaratinguetá é imprescindível, para o correto funcionamento, o domínio, por 

parte de todos Conselheiros e Conselheiras dos atos e procedimentos do Conselho, 

dispostos no Título V – Dos atos e Procedimentos, Capítulo I – Das Resoluções, dos 

Pareceres e das Proposições. 

Visando padronização das condutas e registro documental de todos atos, principalmente 

para atendimento dos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade 

e Eficiência, imprescindível o detalhamento dos atos e procedimentos, elucidando 

dúvidas e cientificando a todos. 

Nota: A partir deste momento o termo “Conselheiro” abrangerá ambos gêneros. 

 

 

ATOS DO CONSELHO 

 

Artigo 33 a 37 do Regimento Interno (RI) 

O Regimento Interno aborda 3 (três) tipos de atos praticados pelos Conselheiros: 

A- RESOLUÇÃO – Art. 34, RI. 

B- PARECER – Art. 35, RI. 

C- PROPOSIÇÃO – Art. 36, RI. 

 

A- RESOLUÇÃO 

Art. 34. – Resolução é o ato plenário absoluto por meio do qual se fixa ou 

restabelece a sua posição institucional e orgânica em relação a questões 

internas ou externas.       

§ 1º. – A Resolução poderá ser de iniciativa do Presidente, das Câmaras, das 

Comissões Especiais ou de um ou mais Conselheiros e será apresentada 

mediante Proposição escrita e circunstanciada, devendo ser discutida e 



 
decidida de imediato pelo Pleno, independentemente da pauta, quando 

apresentada em sessão ordinária, ou apreciada em sessão extraordinária. 

§ 2º. – Salvo a preferência estabelecida no Parágrafo anterior, a Resolução terá 

o encaminhamento previsto neste Regimento para as demais Proposições. 

§ 3º. – Após aprovada, a Resolução receberá número de referência estabelecido 

na forma do artigo 37º. deste Regimento.   

 

A Resolução é um ato normativo que determina posição sobre questão interna ou externa. 

Expandindo o entendimento: É um documento que fixa uma regra hierarquicamente 

inferior ao Regimento Interno. 

Os conselheiros decidem, em assembleia, a nova regra (resolução) a ser implementada, 

por maioria simples dos votos. 

Importante atentar que a resolução não pode veicular matéria que seja de competência do 

Estatuto ou do Regimento Interno. 

Modelo anexo: Anexo I 

 

B- PARECER 

Art. 35º. – Parecer é o pronunciamento técnico exarado por um Conselheiro 

na qualidade de Relator designado ou simplesmente como faculta o artigo 31. 

Inciso I, deste Regimento, sobre matéria submetida ao Conselho na forma de 

projeto, consulta ou Proposição. 

§ 1º. – O Parecer, em razão de sua natureza, poderá ser de caráter conclusivo, 

eficácia vinculante ou meramente consultivo e opinativo, conforme determinar 

este Regimento ou entender o Pleno. 

 § 2º. – Em qualquer caso, o Parecer limitar-se-á ao assunto trazido no 

expediente ao qual se referir e conterá ementa, relatório, análise do mérito e 

conclusão. 

§ 3º. – Quando se referir a mérito exclusivamente cultural, o Parecer deverá 

examinar a relevância e a oportunidade da matéria em questão e, 

subsidiariamente, se for o caso, enquadrá-la nas prioridades definidas pelo 

Conselho. 

§ 4º. – O Parecer será submetido, no que couber, aos procedimentos contidos 

no Título I, Capítulo VI, deste Regimento. 

§ 5º. – O Parecer oferecido em separado por outro Conselheiro que não for o 

Relator e que não tiver caráter substitutivo decorrente do pedido de vista 

poderá, a critério do Pleno, ser anexado ao respectivo processo como simples 

adendo. 

§ 6º. – Em caso de controvérsia e pedido de vista, aplicar-se-á o disposto no 

artigo 10 deste Regimento. 

 

Parecer é um documento técnico semelhante a um laudo. Seu objetivo é apresentar ao 

Pleno um posicionamento de Conselheiro técnico da área sobre um determinado assunto, 

esclarecendo alguns itens ou questões, a fim de nortear a decisão do pleno. 

 

 



 
MODALIDADES DE PARECER 

O Parecer pode ser conclusivo, eficácia vinculante ou meramente consultivo e opinativo. 

Parecer Conclusivo – O Conselheiro técnico da área firma determinado posicionamento. 

Ele expõe os motivos e aponta o melhor direcionamento para a solução da questão. A 

questão é decidida e sua análise é finalizada no parecer, determinando o que deve ser 

feito. Essa modalidade geralmente é solicitada pelo Presidente ou pelo Pleno. É sempre o 

parecer do Relator. 

Parecer Vinculante – O Conselheiro técnico da área aponta direcionamento. Esta 

modalidade não determina o que deve ser feito, mas fixa posicionamento que poderá 

servir de norte para questões ali expostas que venham a ocorrer. Normalmente esta 

modalidade é apresentada quando há controvérsia sobre determinado ponto. É um parecer 

parcial. 

Parecer Meramente Consultivo e Opinativo – Qualquer Conselheiro pode apresentar seu 

ponto de vista e fazer apontamentos dentro do trâmite de um Ato do Conselho, desde que 

solicite vista ou levante controvérsia. Esta modalidade apresenta opinião pessoal do 

Conselheiro sobre determinado assunto constante no Ato do Conselho e pode ser utilizado 

para consulta durante o procedimento por outros Conselheiros. 

Observação 01: A determinação do parecer com relação à sua modalidade pode ser 

decidido pelo Pleno, ou seja, um parecer que anteriormente era meramente consultivo e 

opinativo, pode ser convertido em Parecer Conclusivo se assim o pleno entender. 

Observação 02: Controvérsia e pedido de vista. Controvérsia ocorre quando outro 

conselheiro, diverso do Relator, afirma ou levanta posicionamento contrário ao apontado 

no Parecer. Pedido de vista é o ato formal de requerer análise do Parecer por um prazo 

determinado, impedindo o seguimento ou julgamento do Parecer. O pedido de vista deve 

ser fundamentado. Deve ser convencionado prazo para vista. 

 

FORMA DO PARECER – REQUISITOS 

O parecer deve necessariamente ser apresentado por Conselheiro. 

Deve atender a seguinte estrutura: Ementa, Relatório, Análise de Mérito e Conclusão. 

Ementa: é o texto que expõe o item que está sendo analisado, quais as questões levantadas 

para esclarecimento e qual a conclusão final. É o último item a ser elaborado pelo Relator, 

porque precisa apontar a conclusão final de todo estudo. É, grosseiramente, o breve 

resumo de tudo que foi feito pelo Relator. 

Relatório: Aponta o item ou assunto a ser esclarecido, as questões levantadas e o método 

de investigação que será adotado pelo Relator. Indica tudo que foi feito pelo Relator 

(Conselheiro Responsável Técnico), todo caminho de pesquisa até a conclusão. É uma 

descrição metodológica. 



 
Análise de Mérito: É a análise, devidamente fundamentada, feita pelo Relator, onde se 

apontam os detalhes do item ou assunto abordado, respondendo conclusivamente às 

questões apresentadas e pontos suscitados. Na Análise de Mérito há posicionamento do 

Relator sobre o tema. O Relator não pode ter dúvidas sobre o que está falando, ou seja, 

tem que ter completo domínio do conhecimento sobre o tema. É um texto profundo e 

extenso contendo todo material de pesquisa. Importante o Relator, durante os estudos, 

manter-se imparcial, e firma seu posicionamento levando em conta o bem coletivo e da 

população em geral. Não será considerada válida a conclusão se contrária ou divergente 

da análise de mérito. 

Conclusão: é o posicionamento do Relator sobre o tema, imparcial, mas embasado na 

pesquisa e análise de mérito. É o fechamento do parecer. A conclusão tem a função de 

elucidar qualquer dúvida sobre os pontos apontados. Não pode ser controversa, omissa 

ou incompleta. 

Modelo Anexo: Anexo II 

 

C – PROPOSIÇÃO 

Art. 36º. – Proposição é o instrumento oral ou escrito pelo qual um ou mais 

Conselheiros encaminham formalmente uma questão ou um assunto à imediata 

deliberação do Conselho. 

 

Proposição é um questionamento, escrito ou oral, levantado por um Conselheiro. 

Deve ser deliberado pelo Conselho imediatamente. 

Modelo Anexo: Anexo III 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante ao exposto clara a necessidade de entendimento destes atos por todos Conselheiros 

para que haja regular funcionamento das atividades do CoMCult. 

Importante a consulta dos referidos artigos do Regimento Interno, para elucidação de 

dúvidas. 

Dúvidas remanescentes podem ser retiradas pessoalmente ou, por opção de maioria, uma 

reunião não oficial. 

Nada mais. 

Guaratinguetá, 25 de julho de 2.017. 

Bruno Henrique Santos Gavinier 

Presidente do CoMCult 

Conselheiro de Música 


